
LEI MUNICIPAL   Nº  2553   DE 05/02/98 
PROJETO DE LEI Nº  2655   
 
" PROPÕE EMENDA MODIFICATIVA    A LEI                 
MUNICIPAL Nº 2000,   ARTº 7º,  INC.    III QUE  
DISPÖE SOBRE O ESTATUTO DO INSTITUTO 
DE PREVIDENCIA  DOS   SERVIDORES      DO  
MUNICíPIO DE SÄO SEBASTIÄO DO PARAíSO."                                           
 
A Câmara Municipal de Säo Sebastiäo do Paraiso, decreta e o Prefeito 

Municipal sanciona a seguinte Lei:                               
 
ARTº 1º - O Artº 7º, Inc. III, da Lei 2000, passa a ter a    seguinte redaçäo:       
                                                       
" Artº 7º ... III - Pai inválido, mäes, viúvas  solteiras, separadas de fato, as 

abandonadas pelos maridos ou as separadas   judicialmente, que näo tenham nenhum amparo, que 
viva sob dependência econômica do filiado."               

                                             
ARTº 2º - Revogadas as disposiçöes em contrário, entrará   esta Lei em vigor 

na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das Sessöes,"Pres. Tancredo Neves", 05 de Fevereiro de 1998.             
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